
o G OVERNO MUNIC'
ÀMs-ql

LE TE

,\

a SANTO ANT0Nt0 D0
sso

Gestão
PARECERJURÍDICO

202712024

Consulente: llmo. Presidente da Comissão de Licitação

,,\tendendo à indagação formulada pelo Ilmo. Presidente da Comissão dc

l-i.'itaçiicr, acerca do Processo Administrativo n'01712021- Dispensa de Licitação n'005/2021. que

objetiva a aqüsiçào de 14 molduras de aluminio com vidro nas dimensões 40X50, junto com

lotografias reveladas nas dimensões de 30X40, visando atender as necessidades do Gabinete do

Preltito. conlbrme a solicitação da abeÍura do presente processo administrativo, realizado pelo

PreÍ!ito Vlunicipal, Sr. José Arimateia Vieira Alves.

lnicialmente, insta consignar que o presente Parecer Jurídico possui caráter

rneramente opinativo. ou seja, não sobrepõe o poder discricionário do Chefe do Poder Executivo.

tendo tão somente a finalidade precipua de elucidar, hformar, sugerir providências a serem

esubelecidas e/ou condutas a serem praticadas pela Administração Pública.

Cumpre anotar que a Lei n" 8.666i93, em seu artigo 38, parágrafo único.

estabelece a impresc indibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria jurídica ou órgão

eeluir alente do contratante. para que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta

dos contratos que serão firmados entre as partes.

A contratação por parte da municipalidade, em regra, será precedida poÍ processo

iicitatório. garanlindo a Iisura e a isonomia na disputa entre os possíveis fomecedores. Contudo, há

aigunras situações em que o processo licitatório será dispensável, conforme os teÍrnos do artigo 24

da l-ei n" 8.666193. porém garantindo os principios anteriormente citados.
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Versa o presente sobre consulta Íbrmulada pelo llmo. Presidente
da Comissão de Licitação, acerca da legalidade do Processo
Administrativo n" 01712021 - Dispensa de Licitação n'
00512021, o qual trata da "Aquisição de 14 molduras de
alumínio com vidro nas dimensões 40X50, junto com
fotografias reveladas nas dimensões de 30X40, visando atender
as necessidades do Gabinete do Prefeito."
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Pois bem, analisando o processo administrativo in tela, se tem que a futura

contÍatação encontra-se enquadrada na exceção prevista no artigo 24,lI, da Lei no 8.666/93, o qual

disciplina que:

-(... ) Art. 2,1. E dispensável a licitação:
II para outros serviços e compras de valor até l07o (dez por cento) do limite previsto na alinea
''a-- (11., inciso II do artiso anterior e para alienações. nos casos previstos nesta Lei, desde que não

se teÍlram a parcelas de um mesmo serviço. compra ou alienação de maior lulto que possa ser

reairzada de uma só \e7".
A jurisprudência pátria nas cortes de contas possui entendimento de que as

Iicitações dispensár'eis em r^zão do valor deverão comprovar a viabilidade técnica e econômica do

prlcedimentu adotado. in rerbis.

''O -fribunal, 
em resposta a consuha, rcafirmou que o limite estabelecido nas hipóteses de dispensa

de licitaçào preyistas no an.21,ll, da Lei 8.óó6193 é taxativo, não podendo ser extrapolado pelo

adminisrador. Em seu parecer, aprovado por unanimidade, o Conselheiro Sebastião Helvecio (...).
O relator registroq valendo-se das Consultas n' 701.201 e 702.202 (Rel. Cons. Wanderley Ávila.
sessào de 09.1 1.05), que, acerca do tema em apreço, o Tribunal possui entendimento no sentido de
que. para tins de licitaçâo ou de sua dispensa em função do valor do objeto, deve ser considerada a

totalidâde dos produtos de mesma natureza a serem adquúidos ao longo de um exercicio
financeiro. alem disso- deve ser comprovada a üabilidâde tecnica e econômica do procedimento e

adohda a modalidade pertinente para a totalidade do objeto em licitação, observando-se as

disposiçôes dos §§ l" e 2o do art.23 daLei 8.666/93". (Tribunâ! de Contas do Estado de Minas
Cierais. Consuita n" 833.254. Rel. Cons. Sebastião Helvecio, 02-03.201 l, lnformativo de
.l urisprudência n' 40i20 I I ).

Pois bem, analisando o artigo 23. ll, "a" da Lei n' 8.666193, o qual define os

r alores cara a realização de convite para compras e serviços, tem-se que através do Decreto Federal

n' 9.,112i2018. os valores para tal sofreram mutação, passando a ter o seguinte limite: R$

176 000.00.

Assim, ante à limitação para dispensa em razfu do valor, ser 10% do valor

estimado para o convite, tem-se que é dispensável a licitação nas contratações públicas até o valor

de R$ 17.600.00.

Passando à análise do processo administrativo que culminará na futura

contratação in tela,Íemos a proposta mais vantajosa à esta municipalidade, a realizada pela empresa

FOTO VIP FOTOGRAFIAS LTDA - ME, a qual apresentou proposta no valor de R$ 2.660,00

(dois mil. seiscentos e sessenta reais), estando, portanto, dentro dos limites legais para a realização

da contratação sem a necessidade de procedimento licitatório.

Quanto à lisura e isonomia entre possiveis fornecedores, se vê que os setores desta

municipalidade atuou preservando integralmente esses princípios, uma vez que fora realizado

Rua A - No 367 - Jardim Sa
www.santoantoniodoleste.mt.gov.br g_

nta tn!3 - F2n9: g6) 34ai-to\o - cep:1i.íie-oo0 - santo Anrônio ao resffie-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mis;Or-- __

ll



GOVERNO MUNI Cr.J.-Po.tAL

SANTO ANT0NM O0
F

1)Ot
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2O2!2024
diversos orçamentos ern empresas distintas com o fim de obter a proposta mais vantajosa à

-A.dministração Pública.

Analisando a documentação apresentada pela proponente mais vantajosa a esta

municipalidade. tem-se que a mesma possui todas as ceÍidões negativas necessárias para firmar o

contrato administrativo.

Desta feita, ante o exposto, este Procurador Juridico sigrratrí,r-io opina

favoravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo n" 01712021 - Dispensa de

Licitaçào n" 005i202 l. com a sua respectiva ratificação.

E o parecer.

Santo Antônio do Leste - MT, 12 de fevereiro de 2.021.
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